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A r.l"URA MUN r IPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, 

El>TADO DE SlO PAULO, Dm::RETA A SEGUI TE LEi t 

Artigo 1 a - Fica aberto na Diretoria da 
Fszenda, um rédito Especial no valor de Ncr t .20.000,00 (vinte mil 
cruzeiros novos), destinados à t"' nstruções de Abri gos para Onibwl. 

Artigo zo - O valor do J)rasente er'41 to 
serl. coberto com a a.."lulação da verbas Local ~ - Geral 4.120.90 -
Equipamentos e Instalações - Aquisição de veículos de tra~õo mecâ
nica - Nr'rt.zo.000,00, do or.9an9nto vigente. 

Artigo 3& - Rsta lei entrará em vigor -
na data de sua publicação, revogadas aa disposições em cont rário. 

do ' o Vel asco 
"' Presidente 

'-.J Publicada na Secretaria da câmara t.mi-
~ cipal de rampo Liopo Paulista, aos do mêa de abril, 

do ano de nn 11 novecentos e sess ta e oito • 


